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DECRETO Nº 8.827, DE 08 DE SETEMBRO 2025 
“Dispõe sobre a substituição e nomeação dos Membros 

Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Educação”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando a Lei Ordinária nº 3.495, de 04 de agosto de 2016, alterada pela 
Lei Ordinária nº 3.907, de 24 de abril de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os abaixo indicados pelos órgãos e entidades a 
comporem o Conselho Municipal de Educação como titulares e seus respectivos 
suplentes:

I. Representantes do Poder Executivo
Titular: Karen Terezinha Baccarin Gomes (Recondução)
Suplente: Renata Eloísa Faria (Substituição)
Titular: Eriane Benedito (Substituição)
Suplente: Claudia Regina Ramos (Recondução)
II. Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Giuliane Battistela Bernegossi (Recondução)
Suplente: Josué Geraldo Lodi (Recondução)
III. Representantes dos Diretores de Educação Infantil (Modalidade Creche) 

da Rede Municipal de Ensino
Titular: Maísa Francisco Tavanielli (Recondução)
Suplente: Michele Cristina Casonato Colodete Zamboni (Substituição)
IV. Representantes dos Diretores de Educação Infantil (Modalidade Pré-Es-

cola) da Rede Municipal de Ensino
Titular: Gabriela Beltram Corrêa Penteado (Recondução)
Suplente: Monica Braghin Lorencetti (Recondução)
V. Representantes dos Diretores do Ensino Fundamental da Rede Municipal 

de Ensino
Titular: Patrícia Elaine Risther Brüner (Recondução)
Suplente: Marina de Andrade (Recondução)
VI. Representantes de Pais de Alunos da Rede Municipal de Ensino
Titular: Gisele Carrera Bimbati (Substituição)
Suplente: Anne Uemura Costa Mengue (Recondução)
Titular: Amanda Aparecida Zanca (Substituição)
Suplente: Isabella Settanni Silva Soares (Substituição)
VII. Representantes dos Estudantes da Rede Pública Municipal de Ensino
Titular: Andréa Aparecida Pires da Silva (Substituição)
Suplente: Jucineide Maria da Silva (Substituição)
VIII. Representantes do Conselho Tutelar
Titular: Juliana Moreno Gomes (Recondução)
Suplente: Marcelo Martins Neivas (Recondução)
IX. Representantes do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 

Leme
Titular: Maria Duce Viana (Recondução)
Suplente: Camila Bortolotto Moriyama (Recondução)
X. Representantes dos Professores da Educação Básica Pública
Titular: Tatiane Martins Marioto (Recondução)
Suplente: Camila Fernanda Pereira (Recondução)
XI. Representantes dos Servidores Técnico - Administrativos das Escolas 

Básicas Públicas
Titular: Gisele Fernanda Mendes (Recondução)
Suplente: Valéria Cristina Baldin (Recondução)
XII. Representantes da Educação Inclusiva
Titular: Patrícia d’Azeredo Orlando Bacciotti (Recondução)
Suplente: Márcia Regina Bergamin (Recondução)

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Leme, 08 de setembro de 2025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

PREFEITURA DE LEME

RESUMO DE EDITAL

A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e 
disponível no setor de licitações, o processo abaixo:

Pregão Eletrônico: Nº 087/2025; Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA MANUTEN-
ÇÃO DE PASSEIOS (CALÇAMENTO). Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.
br Entrar No Link: Licitações - Pregões Eletrônicos - 2025);  www.novobbmnet.
com.br;   Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085  • 3º Andar • Centro  •  CEP 
13610-220  •  Leme  •  SP, das 08 Às 16 Horas, Departamento de Licitações e 
Compras: INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  10/09/2025 – 08:00h; 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:  25/09/2025 – 08:00h; ABER-
TURA E ANÁLISE DE PROPOSTA:  25/09/2025 – 08:01h; INÍCIO DA ETAPA DE 
LANCES:  25/09/2025 – 08:10h;    REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS 
REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-
DF.LOCAL: www.novobbmnet.com.br   “ACESSO IDENTIFICADO” Deverão os 
licitantes ficarem cientes para acompanhamento de eventuais alterações até a data 
marcada para abertura

Leme, 08 de setembro de 2025

ELISA LEME DE ARRUDA
SECRETÁRIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO

Secretaria de Assistência 
Desenvolvimento Social

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
Ementa: Dispensa de chamamento público — Repasse ao Terceiro Setor — 

Termo de Colaboração e/ou Fomento — Justificativa do Administrador Público.
Processo Administrativo n° 14/2025
Período – setembro a outubro de 2025
Fundamento legal – artigos 30 e 32, da Lei Federal n°. 13019/14; artigo 9, 

inc. IV, do Decreto   Municipal n°. 8.598/25; artigos 203 e 204, da Constituição Fede-
ral; LDO 2024 e a LOA 2024. Resolução CNAS n.º 21 de 24 de novembro de 2016. 

Interessada – COMUNIDADE VIDA MELHOR
CNPJ: 04.511.584/0001-23
Município – Leme / UF – São Paulo
Objeto – Aquisição de 02 (dois) aparelhos de ar de condicionados.
Valor total do repasse – R$ 5.199,87 (cinco mil, cento e noventa e nove reais 

e oitenta e sete centavos)
Tipo da parceria – Fomento

Justificativa por dispensa:  Comunidade Vida Melhor, é inscrito no Conselho 
Municipal do Idoso de Leme – CMI, possui registro no Cadastro Nacional de En-
tidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso XI do artigo 19 da Lei 
Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério da Cidadania (MC), 
sendo, portanto, previamente credenciado pelo Órgão Gestor da Política de Assistên-
cia Social, possui convênio vigente para atendimento de usuários; 

A celebração da parceria com dispensa de chamamento público visa garantir 
a continuidade de ações de interesse público já em andamento, evitando descontinui-
dade de políticas públicas e prejuízo aos beneficiários diretos.

Assim, diante da inviabilidade de competição e da natureza singular do obje-
to, entende-se plenamente justificada a dispensa do chamamento público, em confor-
midade com o disposto no art. 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014.

Leme, Vide assinatura eletrônica

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência Desenvolvimento Social
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DECRETO Nº 8.826, DE 08 DE SETEMBRO 2025 
“Dispõem sobre a realocação de recursos orçamentários por Transposição”

O Prefeito do Município de Leme, Estado de São Paulo no uso de atribuições que lhe são conferidas por lei, e em conformidade com o artigo 167 inciso VI, da CF, e 
Lei Municipal 4.310 de 27 de junho de 2024;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a Transposição de recursos orçamentários do Poder Executivo, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), entre dotações constantes do 
orçamento vigente, conforme discriminado a seguir:

Suplementações
UG	 Fonte de Recurso	 Código de Aplicação	 Funcional Programática	 Código Reduzido	 Valor
0	 1	 110.0000	 02.09.01.154520009.2.029000-3.1.90.94	 2211	 R$          50.000,00 
0	 1	 110.0000	 02.06.01.288460072.0.003000-3.2.90.21	 758	  R$         150.000,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88 	  		   R$        200.000,00 
TOTAL				     R$        200.000,00 

Art. 2º A cobertura dos recursos realocados por Transposição, a que se refere o artigo anterior se fará através de redução das seguintes dotações orçamentárias:
Reduções
UG	 Fonte de Recurso	 Código de Aplicação	 Funcional Programática	 Código Reduzido	 Valor
0	 1	 110.0000	 02.06.01.288460072.0.003000-4.6.90.71	 761	  R$         150.000,00 
0	 1	 110.0000	 02.09.01.154520009.2.261000-3.3.90.30	 7744	  R$          50.000,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88 	  		   R$         200.000,00 
TOTAL	  			    R$         200.000,00 

Art. 3º A transposição de que trata este Decreto não implica em alteração do valor total do orçamento aprovado para o exercício de 2025, respeitando o equilíbrio orça-
mentário e financeiro.

Art. 4º Ficam alterados e atualizados por meio deste decreto os Anexos do Plano Plurianual, LDO, LOA do exercício financeiro de 2025, aprovados pelas Leis nº 
4.047/2021, 4.310/2024 e 4.347/2024.

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Leme, 08 de setembro de 2025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

EXTRATO DE PARCERIA TERMO DE FOMENTO N° 11/2025 – PROJE-
TO: Reestruturação da recepção -  ZONA AZUL  – COMAS -  Processo Adminis-
trativo - SADS n° 11/2025; CONVENENTE: Município de Leme; CONVENIADA: 
A SOCIEDADE BENEFICIENTE MARIA MADALENA POSTEL – RECANTO 
PLACIDA, OBJETO: aquisição  de MATERIAIS DE CONSUMO – Reestruturação 
da recepção, aquisição de portas de compra de vidro (compra deve ser do orçamento 
menor valor), conforme plano de trabalho de conformidade da política Municipal 
de Assistência Social, do Plano Municipal de Assistência Social e do Plano de Tra-
balho, que constitui parte integrante e indissociável deste termo,  com recursos do 
Fundo Municipal do Idoso, oriundos do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, conforme plano de trabalho que constitui parte  integrante  e indissociá-
vel do termo de fomento, no valor total de R$ 5.199,87 (cinco mil  e cento e noventa 
e nove reais e oitenta e sete centavos); VIGÊNCIA: à partir da data de sua assinatura 
até 05/10/2025; DATA  DE ASSINATURA: 05/09/2025. Leme, 08 de setembro de 
2025. CLAUDEMIR APARECIDO BORGES – Prefeito Municipal de Leme.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

PORTARIA Nº 546/2025, de 01 de setembro de 2025.
Torna sem efeito ato de Monitor de Educação

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do Parágrafo 1º; Artigo 16 da Lei Complementar nº 564/2009, de 29 de de-
zembro de 2009, Proc. Administrativo nº 5.516/2025 de 03 de julho de 2025,

TORNA SEM EFEITO, a nomeação para o cargo de Monitor de Educação, 
efetuada pela Portaria nº 414/2025, de 30 de junho de 2025, da seguinte concursada 
classificada abaixo: 

15º - GRAZIELE ALINE PAIVA NOGUEIRA 		  45.703.350-2

Leme, 01 de setembro de 2025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 545/2025, de 01 de setembro de 2025
Substitui membros para compor o Conselho Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial – COMPIR – Biênio 2024 - 2026

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
SUBSTITUI, membros representantes do Conselho Municipal de Promo-

ção da Igualdade Racial – COMPIR – Biênio 2024 - 2026, conforme Portaria nº 
145/2025, de 29 de janeiro de 2025, conforme Memorando 41.091/2025, passando 
a ser composta:

Representantes do Poder Público
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social:
Titular: Luis Carlos de Paula Junior
Suplente: Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Neide Aparecida da Silva Schimalz
Suplente: Marília Gabriela Lima dos Santos
Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Nalva de Melo Santos
Suplente: Silvia Helena dos Santos
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Secretaria Municipal de Esportes e Lazer:
Titular: Marcos Camilo de Andrade
Suplente: José Carlos Pereira de Lima
Secretaria Municipal de Emprego e Relações do Trabalho:
Titular: Daniela Moreira dos Santos Vitorino
Suplente: Daiane Aparecida da Silva
Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, Defesa Civil e Cidadania:
Titular: Anderson Eduardo Camargo de Castro
Suplente: Patricia Oliveira da Nobrega
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:
Titular: Antonio Aparecido Rodrigues da Silva
Suplente: Cibele Helena Arle Melo
Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio:
Titular: Vagner Francisco Cozar
Suplente: Ariane Raquel Zappacosta
Representantes da Sociedade Civil
Representantes de Atividades Culturais: 
Titular: Fagner Marcolino
Suplente: Adelson Ribeiro
Representantes de Entidades Religiosas: 
Titular: José Nelson da Silva
Suplente: Ivani Mayer 
Titular: Gisele dos Santos
Suplente: Cleide Pereira de Lima
Representantes de Lideranças de Bairro: 
Titular: Vitor Manoel Moreira
Suplente: Marta Andrea Bruno
Titular: Ivanete Magalhães Novaes 
Suplente: Rosinei Silva
Representantes de Movimentos Diversos:
Titular: Débora Cristina da Costa
Suplente: Janaína Helena Francisco Santana
Titular: Elisabeth Francisco Bertola
Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB
Titular: Mayara Fernanda Tavarez Campos
Suplente: Adriana Damas
Os respectivos conselheiros cumprirão o mandato de 02 (dois) anos.

Leme, 01 de setembro de 2025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA nº 544/2025, de 01 de setembro de 2025
Substitui membros do Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS

BIÊNIO 2024 – 2025

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
SUBSTITUI, membros do Conselho Municipal de Assistência Social - CO-

MAS - Biênio 2024 - 2025, conforme Portaria nº 036/2024, de 18 de janeiro de 
2024, conforme Memorando 41.110/2025, datado de 27/08/2025, passando a ser 
composta:

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Titular: Luciano Driel Girotto
Suplente: Nancy Luciana Martins
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Elisabete Alves dos Santos
Suplente: Lisete Cristina Ganeo Kinock
Secretaria Municipal de Educação
Titular: Josué Geraldo Lodi
Suplente: Meire Regina Malaman Pinheiro
Secretaria Municipal de Emprego e Relações do Trabalho
Titular: Daniela Moreira dos Santos Vitorino
Suplente: Ana Cláudia Indalecio
Secretaria Municipal de Finanças
Titular: Cintia Petruz
Suplente: Juliana Maria Trottmann
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Titular: Célia Regina Franco da Silva Gonçalves
Suplente: Maria Rosa Landgraf

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
 
ELEITOS
 Associação Cultural e Esportiva União de Leme - ACEUL
Titular: Elder Paulo Pazzelli Francelino
 Casa do Menor Francisco de Assis de Leme
Titular: Renata Maria Baccaro
Guarda Mirim de Leme
Titular: Carmo Roberto Galdino

SUPLENTES
 Comunidade Vida Melhor
Titular: Cintia Miranda Bernegossi
Casa Betânia
Titular: Mara de Marchi Lourenço
 Casa da Criança de Leme – Cecília de Souza Queiroz
Titular: Vanderlei PInarelli
Abrigo São Vicente de Paulo
Titular: Jenifer Andreus de Oliveira
 
REPRESENTANTES DE USUÁRIOS ELEITOS
 Associação Presbiteriana de Ação Social - APAS
Titular: Mayara Carolina da Silva
 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Leme - APAE
Titular: Fernanda Raquel da Silva Dipples
 
 REPRESENTANTES DA ÁREA ELEITOS
 Casa do Menor Francisco de Assis
Titular: Tamires Geórgio da Silva
 
SUPLENTES
 Associação Presbiteriana de Assistência Social - APAS
Titular: Valmir Eduardo de Moraes
 Abrigo São Vicente De Paulo
Titular: Silmara Heloisa de Souza

Leme, 01 de setembro de 2025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 543/2025, de 01 de setembro de 2025
Cancela e Designa membros

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,

CANCELA, a partir de 01 de setembro do corrente ano, a designação para 
atuar como Membro da Equipe de apoio, o servidor BRUNO WILLIAN RODRI-
GUES PENTEADO, e

DESIGNA a servidora DAMARIS CRISTINA DA SILVA BRITO, a partir 
de 02 de setembro do corrente ano, para atuar como Membro da Equipe de apoio.

Considerando a Portaria nº 525/2025 de 14/08/2025, ficam os servidores 
abaixo, designados para atuarem como Agentes de Contratação, Membros da Equipe 
de apoio e Pregoeiros, no âmbito da administração direta municipal, previsto na Lei 
nº 14.133/2021, fazendo jus à gratificação prevista na LC 884/2023:

AGENTES DE CONTRATAÇÃO 
ARTHUR DE OLIVEIRA TORRES                              RG 54.875.415-9
CAMILA BAFUME STEFANI		            RG 41.137.305-9
EDERSON WILLIAM DIAS 		            RG 41.327.924-8
EDMAR REGINA MAIORANO		            RG 19.330.459-4
FABIANA KREMPEL LIMA 		            RG 22.367.802-8
GUILHERME HENRIQUE PESSOA MORO 	          RG 49.611.518-2
JANAINA GREYCE DE ABREU CERBI 	           RG 9194435
LUCIANA MARIA ALCATRÃO                                              RG 22.613.777-6
MALANY FERREIRA		                                 RG 52.831.808-1
MURILLO MARTINS MICHAEL                                             RG 58.438.553-5
PEDRO DONISETI BENEDITO		            RG 14.576.542
RAFAELA LIGGIERI DE GODOY		           RG 32.437.091-X
SALETE APARECIDA MARÇAL		            RG 28.245.738-0
THAIS TORRES MAGALHÃES                                               RG 43.642.037-5
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MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 
AGNALDO DOS SANTOS		            RG 27.363.673-X
CLAUDIA GIORGIA NAGY FEJES ALVES	           RG 36.905.095-2
DAMARIS CRISTINA DA SILVA BRITO	          RG 48.556.866-4
DANIELA BUENO STEFANO                                                  RG 41.757.639-0
JULIANE AMARAL                                                                  RG 34.551.211-X
LUCIANA GUERRA NASCIMENTO                                       RG 48.872.812-5
LUIS ROBERTO FRANCISCO                                                 RG 45.700.689-4 
MARILZA HELENA HERNANDES	                     RG 22.295.941-1
NELSON LANE GOES FILHO                                                  RG 33.675.457-7
RITA DE CASSIA PENTEADO MÁXIMO	           RG 26.423.268-9
RODRIGO BUENO STEFANO		            RG 41.025.179-3
SILVANIA ALVES DA SILVA                                                 RG 30.149.281-5
VAGNER FRANCISCO COZAR                                               RG 10.858.722  
VANESSA CRISTINA ARANTES BARBIZAN	RG 45.428.197-3

PREGOEIROS
ANDRÉ MANTOAN DE OLIVEIRA	             RG 29.268.813-1
CARLOS ALBERTO GONÇALVES                                         RG 22.369.158
CHRISTIAN CLAUDIO ALVES	            	               RG 22.857.331-2
CLAUDIA JOSIANE ROEL                                                       RG 29.548.149-3
DANIELA REGINA NASCIMENTO CERBI	             RG 27.886.229-9
DIOGO ALVES DE MIRANDA                                                RG 30.333.263-3
ELIANE ALEIXO VILLA CHAGAS	               RG 27.363.767-8
JULIANA APARECIDA DE GODOI                                        RG 32.437.086-6
PATRICIA DE QUEIROZ MAGATTI		  RG 12.525.879
PAULA REGINA DOMINGOS ZANCHETIN                  RG 43.642.597-X

Leme, 01 de setembro de 2025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 542/2025, de 27 de agosto de 2025
Readapta Monitor de Educação

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
READAPTA, a partir de 01 de setembro do corrente ano, do cargo de Moni-

tor de Educação, TAISE MURER CHAGAS, para o cargo de Monitor de Projetos, 
em conformidade com os artigos 23 e 24 e seus parágrafos, da Lei Complementar 
564/2009 de 29 de dezembro de 2009, alterada pela Lei Complementar 804/2019, 
atendendo ao Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo SESMT, conforme Me-
morando nº 33.953/2025.

Leme, 27 de agosto de 2025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 547/2025, de 02 de setembro de 2025
Substitui membros do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA - BIÊNIO 2024 – 2026

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
SUBSTITUI, membros representantes do Conselho Municipal dos direitos 

da Criança e do Adolescente - CMDCA - Biênio 2024 - 2026, conforme Portaria nº 
105/2024, de 14 de fevereiro de 2024, conforme Memorando 41.101/2025, passando 
a ser composta:

PODER PÚBLICO
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Titular: Nancy Luciana Martins	
Suplente: Tatiane Cristina Lani
Secretaria Municipal de Saúde
Titular:  Taíse Natali Landgraf
Suplente: Maria José Ferreira 
   Secretaria Municipal de Educação
Titular: Carla Regina de Oliveira
Suplente: Daniela Corte Parola de Marchi
Secretaria Municipal de Emprego e Relações do Trabalho
Titular: Daniela Moreira dos Santos Vitorino
Suplente: Ana Claudia Indalécio 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 

RESUMO DE EDITAL

A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e 
disponível no setor de licitações, o processo abaixo:

Pregão Eletrônico: Nº 086/2025; Objeto:Registro de preços para prestação 
de serviço especializado para realização de exames de Cintilografia e Iodoterapia; 
Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br Entrar No Link: Licitações-Pregões  Eletrô-
nicos - 2025); www.novobbmnet.com.br; Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085 
• 3º Andar • Centro • CEP 13610-220 • Leme • SP, das 08 Às 16 Horas, Departamen-
to de Licitações e Compras: INÍCIO DE

Leme, 05 de Setembro de 2025

LISETE CRISTINA GANEO KINOCK 
SECRETÁRIA DE SAÚDE
 ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Finanças
Titular: Carine de Souza Fagundes
Suplente: Marina Monteiro Bithencourt
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Titular: Célia Regina Franco da Silva Gonçalves
Suplente: Maria Rosa Landgraf
Secretaria Municipal da Cultura
Titular: Carla Roberta Vieira Pieter Guiguer de Oliveira
Suplente: Ellen Ferreira
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos
Titular: Lais Di Pietro Hildebrand
Suplente:  Luana Casarin Rosim 

SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 
Associação Cultural e Esportiva União de Leme - Aceul
Titular: Elder Paulo Pazzelli Francelino  
Suplente: Danilo Candido Correa 
Casa do Menor Francisco de Assis de Leme 
Titular: Renata Maria Baccaro
Suplente: Tamires Geórgia da Silva
Guarda Mirim de Leme 
Titular:  Carmo Roberto Galdino   
Suplente:  Luiz Gustavo Vitorino  
Comunidade Vida Melhor - Casa Betel
Titular:  Cintia Miranda Bernegossi
Suplente: Bruna de Souza Arimatéia Rios 
Casa da Criança de Leme Cecília de Souza Queiroz 
Titular: Vanderlei Pinarelli
Suplente: Izabel Cristina Custódio Volpe
Associação Presbiteriana de Ação Social - APAS
Titular: Bruna Caroline Macias Eloy
Suplente: Magali Maria Palhare
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Leme - APAE
Titular: Meire Teresinha Contiero
Suplente: Genival Zacarias da Silva
Centro de Formação Plácida Viel
Titular: Priscila Cristina Henrique Bonati
Suplente: Vera Lúcia Gonzalez Maia
Grupo de Apoio a Criança com Câncer - GACC
Titular: Loredana Soares da Silva
Suplente: Thalita Piccoli da Silva
Representantes dos Adolescentes
Titular: Vitória Gabrielly da Silva Ferreira 
Titular: Romulo dos Santos  
Leme, 02 de setembro de 2025.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme


